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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 121/2023


                 Data: 31 de julho de 2023.
Matéria: Projeto de Lei 95/23
     


     Autor: Poder Executivo

Relator: Daiana Bald

                            Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 95/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 07/08/2023.
Solicitou-se orientação técnica contábil, a qual sugeriu alguns ajustes na redação do PL, e a juntada de documentação, dentre elas: as atas dos conselhos municipais deliberativos e o cálculo atuarial do RPPS, conforme segue em anexo. 
Diante disso, preliminarmente, o Executivo foi diligenciado e comunicado sobre a faculdade de se manifestar, e /ou alterar, no todo ou em parte a proposição enquanto não votada nesta Comissão, conforme previsto no art. 110-A, §4º, da Lei Orgânica Municipal. 
Há no processo a comprovação da realização de audiência pública por parte do Executivo Municipal, atendendo ao disposto no art. 44 do Estatuto das Cidades. 

Além disso, esta Comissão de Orçamento e Finanças providenciou a organização da audiência pública e a participação popular em cumprimento à Lei Complementar nº 101, de 2000, art. 48, Parágrafo Único e ao disposto no art. 163 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 


A referida audiência foi realizada no dia 23/08/23 às 18h no Plenário da Câmara de Vereadores, conforme comprovam os documentos em anexo. 


Foram apresentadas Emendas modificativas e subemenda, sendo que todas  tecnicamente viáveis para ir a votação em plenário. 


O Executivo, apresentou mensagem retificativa nº 33 atendendo a maioria das sugestões da orientação técnica do IGAM e justificando o não atendimento da sugestão quanto o art. 56, optando por manter previsão genérica quanto as despesas com pessoal para abranger todos os servidores na LDO, mas se comprometendo a solicitar caso a caso a autorização específica ao Legislativo no exercício de 2024 quando for conceder qualquer tipo de vantagem de pessoal. 

Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei, as emendas e subemendas apresentadas, aptas para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 95/2023.

Sala das Comissões, em 12 de setembro de 2023. 

__________________________________

DAIANA BALD  - RELATORA
Pelas Conclusões:
__________________________________

JOÃO BOLL -PRESIDENTE

__________________________________

PAULO SATTLER - MEMBRO
